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DECRETO N9 1.382 

De 25 d e fevereiro de 1. 971 

O Prefeito Municipal da Est;'ncia de &o 
Jos~ dos Campos, no uso das atribuiç;es que lhe reconhece o arti
go 57, alfnea ttfll, da L ei Org;'nica dos Municfpios, 

DECRETA: 

Artig:> 19- Fica a Companhia TelefÔni -
c a Brasileira autorizada a ocupar, em regime de permissão de uso, , .... 
enquanto seja administradora ou conces sionaria do serviço telefoni-
co automático do Municipio e assim convenha ao interêsse p~blico, 
.; A 

area de 100 mts2 da Praça Conego L ima, representada em planta 
arquivada no Departameii: o de Obras e Viação , para o fim de ali ... .; 

construir, instalar e manter um Posto Publico para serviço Tele -... 
fonico local e interurbano . 

Artigo 29- O P6'sto P~blico para o ser 
viço local e interurbano de que trata o artigo 19 dêste Decreto, d~ 

.; .; A 

vera ser construido e instalado com estrita observancia do projeto 
já aprovado pelo Departamento de Obras e Viação da Prefeitura e às 
exclusivas expensas da Companhia TelefÔnica Brasileira. 

Artigo 39- A Companhia TelefÔnica Br~ 
sileira deve rá dotar o pÔ.sto p~blico para serviço local e interurba
no d e todos os equipamentos e pessoal necessário para o atendime!!_ 
to dos usuários di~riamente de 6,00 horas ~s 22,00 horas. 

§ ~nico - O horário de atendimento do
PÔsto P~blico poderá ser revisto e prorrogado quando assim e com 
provadamente o exigir a sua remanda por parte dos usu<i:r:ios. -

Arti go 49- A Companhia TelefÔnica Bra 
sileira deverá manter o PÔsto P~blico de serviço local e interurba-: 
no no mais alto padrão de efici;ncia e atendimento dos usuários. 

Artigo 59- A fim de assegurar o dese -
j~vel padrão de eficiência e atendirre nto no PÔsto Pt;blico, como re 
ferido neste artigo, a Pr efeitura manterá no seu setor de Relaç;es -
p{;blicas u m. regi stro para queixas e r eclamaç;es . 

Artigo 69- Fica as segurado ~ Companhia 
TelefÔnica Brasileira um prazo de 235 dias , a contar da data da pu -

,.., .-... - -blicaçao deste Decreto par a a construçao, instalaçao e funcionamen-
to do PÔ.sto P~blico de serviço local e interurbano • ... 

Arti go 79 - A inobserv~ncia do prazo e 
mais condiç;es estabelecidas neste Decreto implicará na revogação re 
uso sem o reconhecimen to de quaisquer reparaç;es ~ permissionária, 
ressalvada a necessidade de p r orrogação do referido · prazo . por mo 
tivos devidamente justificados pela Emprêsa. 

Artigo 89 - Fica o PÔsto P;;_blico de ser -
viço telefÔnico local e interurbano isento dos impostos e taxas muni -... .... .... - ~ 

cipais que sobre ele possam incidir nos termos da legislaçao tributa -
ria vigente . 
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Artigo 99- tste Decreto entrará em vi 
- - r gor na data de sua publicaçao revogadas as disposiçoes em contra-

rio. 

de 1. 971. 
são Jos~ dos Campos, .25 de fevereiro 

I 

f<or,>S r-r 
S~rgio Sobral de O 

Prefeito M 

Registrado e publicado no Departame!!_ 
to de Administração, aos vinte e cinco dias do m~s de fevereiro 
de mil, novecentos e setenta e um. 

DJ/GTG/jep 

Ânge a palre c ida Moura 
Chefe Deplje Administração 


